
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE   UBÁ

Estado   de   Minas   Q®rai.

LEI      Ng

Dá  denDminação  a  iogradouro  púbiico.

o  Povo  dc}  ii'iunicípio  de  Ubá.   por  seus  representEintes  decretou,   e
eu,   em  seu  nome  sElnciono  8  seguinte  lgi:

Art.  1ç  -Passa  a  denominarLse  F}ua  Jayme  Ferreir`a  da  Costa  a    -
atuai  F}ua  itajaí,   do  Bairm  Patrt)nato,   nesta  cidade,Eque  não  tem  denominação  ofi®
cial  instituída  em  lei.

Ar`t.   29   -Fica  c)  PoclEr`  Executivo  Municipal  encarregado  de  man  -
dar`  confeccionar  as  placas  indicativas  desse  novo  lcigradourt),   Eissim  com  fazer    -
tai  comunicBção  à  Empresa  Brasiieira  de  Correios  e  Teiégr`afo§.

Art.  3g  -Bevogam-se  as  dispc)§içãEs  em  contrár`io,   entr`ando  esta
iei  em  vigor`  na  data  de  sua  pubiicaçãc].
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